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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 269/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO
NORTE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e
com fulcro no art. 97 da Lei Complementar Municipal nº
525/2011,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS, nos termos do art. 97 da Lei
Complementar Municipal nº 525/2011, aos servidores
municipais:
I - MARCONI DE SOUZA MORAIS, matricula 0700,
ocupante do cargo de ALMOXARIFE, com lotação na
Secretaria Municipal de Saneamento, Recursos Hídricos e
Abastecimento, referente ao período aquisitivo 2020/2021, com
gozo no período de 03 de janeiro à 1º de fevereiro de 2022;
II – ROBERVAL TOMAZ DOS SANTOS, matricula 46,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
referente ao período aquisitivo 2021/2022, com gozo no
período de 03 de janeiro à 1º de fevereiro de 2022;
III – ALDINETE FERREIRA DA COSTA, matricula 697,
ocupante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo 2020/2021, com gozo no período de 07 de fevereiro
à 08 de março de 2022;
IV – BERENICE COSTA DO NASCIMENTO GOMES,
matricula 767, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL,
com lotação na Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e
Assistência Social, referente ao período aquisitivo 2020/2021,
com gozo no período de 06 de janeiro à 04 de fevereiro de
2022;
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 23 de dezembro de
2021.
 
SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal 
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